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PARECER JURÍDICO
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[bookmark: _Hlk127267664]ASSUNTO: Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e dá outras providencias

EMENTA: Projeto de Lei Complementar. Revisão Geral Anual. Servidores Legislativo. Iniciativa Poder Legislativo.

I – RELATÓRIO:

[bookmark: _Hlk128491802]Trata-se de Projeto de Lei Complementar Substitutivo 01/2023 ao Projeto de Decreto Legislativo 01/2023 de 13 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a concessão de revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.
O projeto veio acompanhado de justificativa e se aprovado concederá aos servidores desta Casa de Leis o reajuste salarial de 5,77% (cinco virgula setenta e sete por cento) em seus vencimentos.
Os autos vieram a esta assessoria para parecer, e o relato, passo a expor.
II – PARECER: 
Inicialmente, cumpre registar que as manifestações jurídicas são de caráter consultivo e não vinculativo, que por ser opinativo, sua vinculação somente ocorre quando aprovado pelo superior hierárquico ou pela autoridade competente. 
Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo nos termos da Lei Orgânica Municipal, em seu art. 12, inciso III, cumulado com o Regimento Interno desta casa, em seu art. 199, é competência desta Câmara Municipal dispor sobre remuneração de seus servidores, respeitados os limites da lei de diretrizes orçamentárias. A iniciativa para proposição legislativa, é conferida ao vereador ou a Comissão da Câmara, requisito que foi observado e respeitado.
Portanto, não há vício de iniciativa no presente Projeto de Lei.
No mérito, o art. 37, inciso X, da Constituição Federal assegura aos servidores públicos a revisão geral anual de sua remuneração. 
Como bem observado pela Comissão de redação e Justiça desta casa, houve a substituição do Decreto Legislativo pela Lei Complementar, pois, a concessão do benefício sua modificação ou alteração (ainda que aborde apenas reajuste percentual) deve se dar também por lei complementar.
Segundo extrai-se do parecer da Assessoria Contábil desta Casa, o reajuste está adequado com a LDO.
No mais, a discussão e a votação deverão ser feitas em dois turnos de votação (art. 230, parágrafo único, do Regimento Interno), com votação nominal (art. 243, § 8º, do Regimento Interno) e aprovação por maioria absoluta (art. 241, § 3º, e, do Regimento Interno).
Dessa forma, diante de todo o exposto, esta Assessoria não vislumbra óbice à aprovação do projeto.
III – CONCLUSÃO

Diante o exposto, em obediência às normas legais, esta Assessoria Jurídica OPINA pela legalidade e constitucionalidade do presente Projeto de Lei.

E o parecer sob censura 
Pedra Bela/SP, 07 de março de 2023.


CLAUDIA CRISTINA SOARES
ASSESSORA JURÍDICA LEGISLATIVA.
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